
PORTARIA Nº  04/1999

Dispõe sobre a Prorrogação das Inscrições para 

o Processo Seletivo 2000.

A Diretora da Faculdade de Pará de Minas-Fapam no uso de suas atribuições e considerando a 

decisão da Comissão de Vestibular FAPAM-COVEPA, faz saber:

 Art. 1° - Fica prorrogado o prazo de inscrições para o Processo Seletivo 2000, até o dia 07 de 

dezembro de 1999.

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.

Pará de Minas, 30 de novembro de 1999.

FACULDADE DE PARÁ DE MINAS

Diretor Geral


